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ATA DA 456ª REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PAISSANDU         
ATLÉTICO CLUBE, REALIZADO EM 28 DE MAIO DE 2020, ÀS 20:30, CONFORME            
CONVOCAÇÃO DATADA DE 15 DE MAIO DE 2020, EM SUA SEDE SITUADA NA             
AV. AFRÂNIO DE MELO FRANCO, No. 330, LEBLON, COM PRESENÇA DE 26            
(VINTE E SEIS) CONSELHEIROS, CONFORME REGISTRO DE PRESENÇA. 

COMPOSIÇÃO DA MESA DE TRABALHO 

Composta a Mesa pelo Presidente Conselheiro Daniel Sussmann e pelo Vice-Presidente,           
Conselheiro Carlos Manoel Mendonça de Araújo. 

Excepcionalmente esta reunião foi realizada por videoconferência, obedecendo ao decreto de n°            
46.973 publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 16 de março de 2020, em                  
razão das medidas de enfretamento do contágio decorrente do novo Coronavírus (Covid-19). 

 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIAS 

Foram previamente justificadas as ausências dos Conselheiros Fabio Bittencourt Marcondes e           
Octavio Burlamaqui Reis. 

 

CUMPRIMENTO DA PAUTA 

I. Leitura e aprovação da Ata da 455ª Reunião do Conselho Deliberativo 

Ata aprovada com considerações. 

II. Prestação de contas do Conselho Diretor referente ao período de janeiro a março/2020 

A prestação foi apresentada pelo Conselho Diretor que aguardará a manifestação do Conselho             
Fiscal em seu parecer.  

CONSEQUÊNCIAS DA PANDEMIA COVID-19 PARA O CLUBE 

(MARÇO E ABRIL/2020) 

● desligamento de 23 sócios temporários; 

● desligamento de 13 sócios efetivos; 

● solicitação de 22 afastamentos temporários; 

● aumento na inadimplência dos sócios (em torno de 20%); 

● perda da receita de locações de espaços, inclusive com devoluções de valores já pagos antecipadamente; 

● perda de toda a receita proveniente da venda de convites (piscina, tênis, squash, portaria, sauna); 
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● interrupção de repasses dos prestadores de serviços (escola de tênis top spin, pilates, buffet, massagistas,               

academia, aulas de natação e hidroginástica, yoga, judô entre outros). 

MEDIDAS TOMADAS PELA DIRETORIA DURANTE A PANDEMIA 

● antecipação de férias para funcionários (34 funcionários); 

● prorrogação do recolhimento do FGTS dos funcionários para o mês de junho/2020; 

● home office para os funcionários da administração; 

● negociação junto aos fornecedores para reduzir valores pagos mensalmente enquanto o clube não estiver              

funcionando; 

● cancelamento temporário de alguns contratos de manutenção; 

● paralização da compra de materiais de manutenção, limpeza, expediente, informática e outros; 

● compra de máscaras e álcool em gel para os funcionários (ação de planejamento para reabertura do clube). 

III. Apreciação e votação do Parecer do Conselho Fiscal sobre Prestação de contas do             
Conselho Diretor referente ao período de janeiro a março/2020 

O parecer referente ao período de 1º de janeiro a 31 de março de 2020, conclui que os Balanços e                    
demonstrativos refletem um quadro de melhoria razoável na situação financeira do Clube,            
entretanto com uma incerteza muito grande devido ao estado de pandemia que se acometeu sobre               
o nosso País, ficamos na expectativa para que voltemos à normalidade o mais breve possível.               
Pudemos constatar um enorme esforço da administração do Clube em cumprir as metas             
estabelecidas. 

O Parecer foi aprovado e, por consequência, as contas do Conselho Diretor referente ao período               
janeiro a março/2020. 

IV. Instituir Comissão de Chapa para indicar nomes para  renovação de 1/3 do Conselho             
Deliberativo, referente ao triênio out/2020 a set/2023 

Os Conselheiros Bruno Potiguar, Sergio Berredo, Cesar de Paiva Barros se prontificaram a             
compor a chapa. 
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V. Assuntos Gerais. 

O Conselheiro Peter Conolly informa que o Conselho Diretor está atento e tomando as medidas               
necessárias para a retomada das atividades e reabertura do Clube respeitando todos os protocolos              
sanitários. 

O Conselheiro Daniel Sussmann agradece a todos pela participação. 

Nada a mais devendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião. 

 
 
 
 

Daniel Ilan Sussmann 
Presidente do Conselho Deliberativo 

 
 
 
 

Carlos Manoel Mendonça de Araújo 
Vice-Presidente do Conselho Deliberativo 

 
 

Paissandu Atlético Clube 
Avenida Afrânio de Melo Franco, 330 – Leblon – Rio de Janeiro – RJ-  Cep. 22430 060 

Tel.: 2512 8858 E-mail: paissandu@paissandu.net  

mailto:paissandu@paissandu.net

